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INDICAÇÃO Nº 007/2018 
AUTORIA: VER. PAUlO sChUh                 
  
 
 “INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAl A NECEssIDADE  DE 
ENCABEÇAR A PONTE DE CONCRETO DO RIBEIRÃO NO PA sANTA 
lUCIA lOCAlIZADA PROXIMA As PROPRIEDADEs DO sR. RODRIGO DA 
FAZ. MANAUs E DO sR. ADEMAR FERRO”.  
 
 
Os vereadores que a esta subscreve, dentro das normas regimentais vigente desta 
Casa, após a Deliberação do Plenário, Indicam ao Exmo. Sr. Reynaldo Fonseca 
Diniz, a necessidade de encabeçar a ponte concreta do Ribeirão no PA Santa 
Lucia localizada próxima as propriedades do Sr. Rodrigo da Faz. Manaus e do 
Sr. Ademar Ferro.  
 
JUsTIFICATIVA:  
 
Tal indicação se faz necessário uma vez que a referida ponte se encontra pronta 
a mais de (60) sessenta dias. Vale ressaltar também a necessidade de fazer 
reparos e o encascalhamento na estrada que dá acesso a ponte citada. 
 
PlENáRIO DAs DElIBERAÇõEs VER. ANTôNIO GOMEs VAlADAREs, EM 19 DE FEVEREIRO  DE  2018. 

 
 
 
 

PAUlO sChUh 
VEREADOR PP 


